PROJETO DE LEI Nº           , de 2014
(Do Sr. Damião Feliciano)

Dispõe sobre a criação do Fundo de Incentivo ao Esporte destinado a financiar projetos que objetivem exclusivamente promover o desenvolvimento da prática desportiva no País.
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criado o Fundo de Incentivo ao Esporte, de duração plurianual, destinado a financiar projetos que objetivem exclusivamente  promover o desenvolvimento da prática desportiva no País.

Parágrafo único. Os recursos de que trata esta lei serão preferencialmente destinados a projetos que atendam jovens e crianças carentes, bem como àquelas modalidades esportivas que conseguirem alcançar números expressivos de praticantes, independentemente de serem ou não modalidades olímpicas.

Art. 2º  Constituem receitas do Fundo de que trata esta lei:
I – as verbas provenientes de repasses federais;

II – dotações orçamentárias destinadas pela lei orçamentária anual;

III- as doações, os auxílios, as contribuições e os legados que lhe forem especialmente destinados;

IV subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais;

V – um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais, a que se refere a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a respectiva origem geográfica regional;

VI – um por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios;

VII – reembolso das operações de empréstimo realizadas através do fundo, a título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;

VIII – resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;

IX – conversão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros, unicamente mediante doações, no limite a ser fixado pelo Ministro da Fazenda, observadas as normas e procedimentos do Banco Central do Brasil;
X – saldos de exercícios anteriores;

XI – recursos de outras fontes.

Art . 3º O Fundo de Incentivo ao Esporte financiará até oitenta por cento do custo total de cada projeto, mediante comprovação, por parte do proponente, ainda que pessoa jurídica de direito público, da circunstância de dispor do montante remanescente ou estar habilitado à obtenção do respectivo financiamento, através de outra fonte devidamente identificada, exceto quanto aos recursos com destinação específica na origem.

Art. 4º A responsabilidade pela gestão e pela fiscalização dos recursos do Fundo de Incentivo ao Esporte ficará a cargo do Ministério do Esporte, que determinará as condições de aplicação dos recursos, na forma da lei.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO

Objetiva o presente projeto de lei a instituição do Fundo de Incentivo ao Esporte, destinado a financiar projetos que tenham por finalidade exclusivamente promover o desenvolvimento da prática desportiva no País.

Esta iniciativa tem o propósito de valorizar os talentos individuais de crianças e jovens, especialmente carentes, na descoberta de suas potencialidades, física e psíquica.

A prática esportiva é um instrumento educacional e, em assim sendo, firma valores, estimula descobertas de novos significados, amplia o campo experimental do indivíduo, criando obrigações e definindo direitos, proporciona o desenvolvimento da cidadania, o bem comum e a integração social.

Diante da realidade social do nosso país, é de fundamental importância a canalização das potencialidades individuais, especialmente das crianças e jovens de baixa renda, para a prática do esporte, independentemente de serem ou não modalidades olímpicas.
Constituem fontes de receitas do Fundo, nos termos da proposição aqui apresentada, verbas provenientes de repasses federais, dotações orçamentárias destinadas pela lei orçamentária anual, doações, auxílios e contribuições que lhe forem destinadas, inclusive de organismos internacionais, além de percentual da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares, dentre outras.

Diante do exposto, e tendo em vista a importância da iniciativa para o desenvolvimento do esporte no País, constatada por mim, no período que exerci a presidência da Comissão Permanente do Esporte desta Casa Legislativa, no exercício de 2014, rogamos o apoio dos nobres pares para a rápida aprovação da presente proposição.
Sala das Sessões,       de            de 2015.

Damião Feliciano
Deputado Federal – PDT
